
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
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Autos nº. 0032192-70.2015.8.16.0185

I – Ante o disposto na Certidão de mov. 415, altero as datas designadas no mov. 368.1,
item IV, devendo o Leilão para a venda dos bens da Massa Falida ser realizado nos seguintes
dias:

a) 1ª praça – 23/09/2019, às 10 horas; e

b) 2ª Praça – 30/09/2019, às 10 horas.

II – Intime-se.

Curitiba, 06 de agosto de 2019.

 

Luciane Pereira Ramos

Juíza de Direito
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07/08/2019: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE MÉRITO. Arq: Despacho


